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EDITAL Nº 001/2020 - SEFAZ 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 

através da Secretaria Municipal da Fazenda, vem, pelo 

presente EDITAL, nos termos do artigo 11 da Instrução 

Normativa nº 001/2020 – SEFAZ, de 28 de agosto de 

2020, notificar os contribuintes abaixo identificados, 

quanto ao DEFERIMENTO e/ou INDEFERIMENTO dos 

pedidos de Isenção do Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana - IPTU para o exercício de 

2021, conforme comprovação ou não do atendimento aos 

requisitos constantes do artigo 77 da Lei Orgânica do 

Município, artigos 250-A, 250-B e 250-C da Lei 

Complementar nº 88, de 28 de dezembro de 2001 – 

Código Tributário Municipal, Instrução Normativa nº 

001/2020 – SEFAZ de 28 de agosto de 2020 e artigo 15 

do Decreto Federal n° 57 de 18 de novembro de 1966. 

 

Art. 1º. Ficam DEFERIDAS para o exercício de 2021, nos termos do artigo 2º 

da Instrução Normativa SEFAZ nº 001/2020 de 28 de agosto de 2020, a renovação de forma 

excepcional e automática das isenções de IPTU concedidas para o exercício de 2020, 

constantes no edital nº 002/2019 de 06 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial na 

Edição nº 1673, conforme a seguir: 

 

PROCESSO BENEFICIÁRIO MODALIDADE DE ISENÇÃO 

2019/09/6971 Ivoni Pitan de Oliveira Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7134 Arney Antonio Frasson Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/09/7135 Arney Antonio Frasson Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/09/7136 Arney Antonio Frasson Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/09/7137 Arney Antonio Frasson Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/09/7182 Orsi Maria Kopp Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7222 
Cabanha Nona Aurora 

LTDA. – EPP 
Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/09/7224 
Cabanha Nona Aurora 

LTDA. – EPP 
Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/09/7225 Thiago Priess Valiati Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/09/7230 Guilherme Ferreira Gomes Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7231 Julia Vicente Cardoso Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7243 
Maria dos Anjos Alves 

Bueno 
Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7274 Nair de Oliveira Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7371 Lili Sonnenberg Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7396 Anisio Bispo dos Santos Contribuinte com idade superior a 60 anos 
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2019/09/7429 Manuel Ananias da Silva Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7433 Manoel Jovelino da Silva Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7438 Sabina Rocha Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7481 Ana Maria Chagas de Barros Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7504 Izaltina de Souza Brito Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7518 Emilio Fernandez Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7560 
Clemente dos Santos 

Ferreira 
Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7579 Ivone Dal Bó Roncato Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/09/7581 Ivone Dal Bó Roncato Proprietário de Imóvel sujeito a ITR 

2019/09/7585 Maria Mantovani Zilli Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7619 João Stroncik Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7620 
Deolinda Luiza Pavlak 

Zanone 
Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/09/7684 Amélio Schnorr Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/7782 Emília Dias do Nascimento Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/7786 Lucia Puerari Pelincer Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/7802 Almeri Maria Schneider Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/7809 Orlandina Dal Pont Caldas Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/7823 Lourdes Gottardo Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/7860 Dulce Valvassori Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/7862 Paulina Becker de Jorgi Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/7863 Paulina Becker de Jorgi Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/7873 Horst Gustavo Saatkamp Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/7875 Madalena Tereza Pavlak Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/7932 Elena Barella Zilio Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/7947 Tereza Granella Schiavinatto Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/7976 Irene Barbosa da Silva Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/7978 Nestor José Feyh Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8007 Luiz Carlos Ortega Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8053 Valter Nandi Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8150 Evaristo Antunes de Oliveira Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8161 Cloves Pereira da Silva Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8163 Antonio Benedet Netto Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8169 Gilberto Luiz Antunes Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8183 Edinor Antonio Mariot Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8184 Edinor Antonio Mariot Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8185 Edinor Antonio Mariot Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8209 Alberto Moresco Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8244 Sérgio Becker Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8245 
Espólio de Lindolfo José 

Becker 
Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8263 Antonio dos Santos Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8289 Leondrina Lemos Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8311 João Paulo Benedet Proprietário de imóvel sujeito a ITR 
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2019/10/8312 Teresa Juvita Eckert Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8341 Joviano Alves dos Santos Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8345 
Maria Aparecida Raunaimer 

Donato 
Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8347 Maria Terezinha Goulart Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8370 
Maria do Amparo 

Domaradzki 
Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8408 Dailton Gonçalves Teixeira Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8420 Helena Maria Castro Portador de deficiência 

2019/10/8427 Idalina Oliveira de Farias Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8435 Maria Clarinda da Silva Reis Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8442 Flávio Mano Weiss Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8450 Cleuse Maria Ritter Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8451 
Germana Barbosa dos 

Santos 
Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8507 Joaquim Galdino Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8552 Oudelar Franjeont Cirillo Portador de deficiência 

2019/10/8553 Estelina Lopes dos Santos Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8566 Gerivaldo Floro de Menezes Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8597 Eunice Nicolino Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8631 Ana Maria Barbosa Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8643 
Douglas dos Santos de 

Andrade 
Portador de Deficiência 

2019/10/8645 Denilda de Fátima Topanotti Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8646 Adecir Paulo Topanotti Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8647 Neli Topanott Nunes Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8648 Neli Topanott Nunes Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8649 Maria Deneci Topanotti Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8652 Doralice de Oliveira Portador de Deficiência 

2019/10/8672 Carlos Camargo Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8712 Iracema Carrilho Afonso Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8721 Deonita Rodrigues Gomes Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8732 José Inácio Sirino Filho Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8733 João Sidney Smania Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8734 Silvanio Spricigo Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8738 João Sidney Smania Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8739 João Sidney Smania Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8741 Aladionei Mantovani Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8745 Maria Constantino de Borba Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8758 Iracema Moreira Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8762 Olga Maria da Silva Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8766 Geni Balssanello Contribuinte com idade superior a 60 anos 

2019/10/8774 Neri Fontana Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8791 Antonio Benedet Netto Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

2019/10/8793 Cilso Mauricio da Silva Contribuinte com idade superior a 60 anos 
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Art. 2º. Ficam INDEFERIDAS para o exercício de 2021, a renovação de 

forma excepcional e automática das isenções de IPTU concedidas para o ano de 2020, 

constantes no edital nº 002/2019 de 06 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial na 

Edição nº 1673, conforme a seguir: 
 

PROCESSO BENEFICIÁRIO MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

2019/09/7683 Olivio Manente Lourenço Art. 250-A, II da Lei Complementar 88/2001 

2019/10/7887 Adalberto Euripio da Silva Art. 250-A, II da Lei Complementar 88/2001 

 
Art. 3º. Ficam DEFERIDAS, às novas solicitações de isenção do IPTU, para o 

exercício de 2021, nos termos do artigo 10 da Instrução Normativa SEFAZ nº 001/2020 de 

28 de agosto de 2020, conforme a seguir:  

 

PROCESSO BENEFICIÁRIO FUNDAMENTAÇÃO 

3376/2020 Mauro Victória  Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

3410/2020 Rosane Rosso Machado Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

3576/2020 Amabile Marcomin da Silva Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

3588/2020 Ana Alice Benedet Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

3603/2020 Jose Teixeira Batista Contribuinte com idade superior a 60 anos 

3605/2020 Fernando Dal Pont Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

3612/2020 Neide Mariot Corrente Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

3614/2020 
Espólio de Edemar José 

Mariot 
Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

3701/2020 Maria Rodrigues Gomes Contribuinte com idade superior a 60 anos 

3724/2020 Andrei Alex Fontana Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

4161/2020 Elcenio Francisco Gregory Contribuinte com idade superior a 60 anos 

4170/2020 Valdir Serafim  Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

4172/2020 Valdir Serafim Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

4173/2020 Olga Spies Contribuinte com idade superior a 60 anos 

4216/2020 
Lucinda Borges 
Wichinhewski 

Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

4217/2020 
Lucinda Borges 
Wichinhewski 

Proprietário de imóvel sujeito a ITR 

 
Art. 4º. Ficam INDEFERIDAS, às novas solicitações de isenção do IPTU, 

para o exercício de 2021, nos termos do artigo 10 da Instrução Normativa SEFAZ nº 

001/2020 de 28 de agosto de 2020, conforme a seguir:  

 

PROCESSO BENEFICIÁRIO FUNDAMENTAÇÃO 

3656/2020 Aparecido Rodrigues Art. 250-A, IV da Lei Complementar 88/2001 

3940/2020 Darsisio Jacó Kliemann Art. 250-A, I da Lei Complementar 88/2001 

4120/2020 Rita Maria Mayer Art. 250-A, III da Lei Complementar 88/2001 

4171/2020 Valdir Serafim Art. 250-B da Lei Complementar 88/2001 

4214/2020 Silvio Royer Art. 250-A, IV da Lei Complementar 88/2001 
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4215/2020 
Lucinda Borges 
Wichinhewski 

Art. 250-B da Lei Complementar 88/2001 

 
Art. 5º. Fica DEFERIDA, de forma parcial, à nova solicitação de isenção do 

IPTU, para o exercício de 2021, nos termos do artigo 10 da Instrução Normativa SEFAZ nº 
001/2020 de 28 de agosto de 2020, conforme a seguir: 
 

PROCESSO BENEFICIÁRIO FUNDAMENTAÇÃO 

3537/2020 Assunta Manenti Benedet Proprietário de Imóvel sujeito a ITR 

 
Art. 6º. Considerando o art. 11, §1° da Instrução Normativa SEFAZ n° 

001/2020 de 28 de agosto de 2020 e art. 178, V, “b” da Lei Complementar n° 88 de 28 de 

dezembro de 2001 – Código Tributário Municipal, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias, a 

partir da presente publicação, para interposição de reconsideração. 

Parágrafo Único. O pedido de reconsideração deverá ser endereçado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, obrigatoriamente acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Requerimento, com a devida fundamentação; 

b) Fotocópia do Registro Geral – RG e Cadastro de Pessoa Física – CPF do 

requerente; 

c) Documento que comprove o erro da decisão a ser reconsiderada; 

 

Art. 7º. As isenções descritas, deverão ser requeridas anualmente no 

período de 01 de setembro até 31 de outubro do exercício anterior a pretensão, através de 

protocolo próprio, nos termos do Art. 250-C da Lei Complementar n° 88 de 28 de dezembro 

de 2001 – Código Tributário Municipal. 

 

Santa Terezinha de Itaipu, 30 de novembro de 2020. 

 

 

BRUNO SPRICIGO
Secretário Municipal da Fazenda 
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